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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
e 03(três) suplentes; Representante de Trabalhadores do SUAS - para 
vaga de 02(dois) titulares e 02(dois) suplentes indicado pelo FÓRUM 
dos Trabalhadores do SUAS de Jundiaí e 01(um) titular e 01(um) 
suplente Representante de Organização de Trabalhadores do SUAS; 
Representantes de Usuários do SUAS - para as vagas de - 03(três) 
titulares e 03(três) suplentes, serão eleitos em foro próprio, através de 
plenárias específicas e coordenadas pelo próprio segmento, convocadas 
e acompanhadas pelo Conselho Municipal da Assistência Social.

5.3 - Os candidatos e os delegados terão direito a 02 (dois) votos cada. 

5.4 - Em caso de empate, a nova eleição ocorrerá em até 30 (trinta) 
minutos após apuração dos votos, será entre esses candidatos e os 
delegados do respectivo segmento, os quais terão direito a 01 (um) voto 
cada.

6 - Do Calendário
           
09 de março de 2020 – Composição da Comissão Eleitoral e aprovação 
do Ed i ta l  de  Convocação  para  compos ição  de  mandato .

16  de  março  de  2020  -  Env ia r  para  o  Departamento de Apoio 
aos Conselhos e Entidades para que este envie o processo para a 
Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania;

22  de  ma io  de  2020  -  Pub l i cação  do  Ed i ta l  de  Convocação 
para  compos ição  de  mandato :

29 de maio de 2020 à 30 de junho de 2020 - Prazo para inscrições de 
interessados, candidatos – na Secretaria Executiva do CMAS – via 
eletrônica ou com entrega de formulário pessoalmente;
03 de julho de 2020 - Análise dos formulários de inscrições de todos os 
interessados encaminhadas no prazo à Comissão Eleitoral;

08 de julho de 2020 - Publicação por meio eletrônico e na Imprensa 
Oficial do Município de Jundiaí de todos os inscritos aptos e não 
aptos e Publicação da resolução do regimento interno da eleição de 
recomposição;

13 de julho de 2020 – Termino do prazo para ser endereçado á Comissão 
Eleitoral do recurso no caso de indeferimento da Inscrição;

14 de julho de 2020 – Termino do prazo para que a Comissão Eleitoral 
delibere o resultado do recurso;

15 de julho de 2020 – Publicação do Resultado do Recurso; 

20 de julho de 2020 – Data da realização da plenária específica, pelo 
segmento da Sociedade Civil:  Representantes de Movimentos Entidades 
e Organizações - para a vaga de 03(três) titulares e 03(três) suplentes; 
Representante de Trabalhadores do SUAS - para vaga de 02(dois) 
titulares e 02(dois) suplentes indicado pelo FÓRUM dos Trabalhadores 
do SUAS de Jundiaí e 01(um) titular e 01(um) Suplente Representante de 
Organização de Trabalhadores do SUAS; Representantes de Usuários 
do SUAS - para as vagas de - 03(três) titulares e 03(três) suplentes, no 
CRIJU – Centro de Convivência de Jundiaí Avenida Dr. Cavalcanti, nº 
396, Vila Arens – Complexo da Argos

23 de julho de 2020 - Encaminhamento ao Executivo Municipal da 
relação dos Representantes da Sociedade Civil eleitos, com pedido de 
publicação de portaria, retroagindo seus efeitos a 10 de agosto de 2020. 

10 de agosto de 2020 - Posse dos Conselheiros eleitos para a Gestão 
2020 -2022, e primeira Reunião Ordinária da Gestão 2020-2022, no 
Paço Municipal 8º andar, a partir das 17:00 horas às 20:00 horas.

7 - Dos Documentos necessários: 
I – Representantes de Movimentos, Entidades e Organizações:
a - Carta de Indicação do candidato e delegados;
b - Registro valido no CMAS. 

II- Representantes de Trabalhadores do SUAS sendo:
1 - Representante de Organização de Trabalhadores do SUAS:
a - Carta de Indicação do candidato e delegados
b - Cópia simples do estatuto e ata de eleição

2- Representantes de Fórum de Trabalhadores do SUAS de Jundiaí, 
preferencialmente trabalhadores do segmento público e privado:
a - Carta de Indicação do candidato e delegados
b - Cópia de Ata de Constituição e Eleição e Lista de presença da 
reunião onde foram escolhidos os representantes para a composição 
para a gestão CMAS 2020-2022

III – Representantes de Usuários do SUAS que poderão ser indicados 
dentre os seguintes grupos:
a - Carta de indicação do candidato
b - Trazer uma declaração que comprove a escolha do mesmo pelos 
usuários dos serviços devidamente assinada.

8. A Comissão Eleitoral ficou constituída através da Resolução CMAS nº 
523 de 09 de março de 2020, sendo composta por 04(quatro) integrantes, 
representantes da Sociedade Civil e Poder Público: 
1- Iracilda Rodrigues de Araújo de Souza
2- Natália Teodoro de Sousa Veronez
3- Rafaela Brolo Mania
4- Maria Brant de Carvalho Falcão 

9. A Comissão Eleitoral acompanhará o Processo Eleitoral de 
Composição até a instalação da Assembléia de Eleição, auxiliando o 
segmento no processo de organização e habilitação de candidatos e 
eleitores, sendo que os casos omissos e as dúvidas serão dirimidos por 
essa Comissão.

Jundiaí, 30 de abril de 2020.
Rafaela Brolo Mania

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 529
de 11 de maio de 2020

Dispõe que o Conselho Municipal de Assistência Social de Jundiaí 
apreciou a pauta e tomou ciência do Termo de Aceite e Compromisso 
de adesão de repasse financeiro emergencial de recursos federais 
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito dos estados, 
Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção 
humana pelo novo Coronavírus, Covid-19, conforme Portaria MC nº 369/
GM/MC, de 29 de abril de 2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e 
com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária do dia 11 de 
maio de 2020.

Considerando a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020 do Ministério da 
Cidadania, que Dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos 
municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação 
de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do 
Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública 
de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da 
Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Considerando a Portaria Nº 63, de 30 de abril de 2020, do Ministério 
da Cidadania que dispõe acerca da operacionalização da adesão ao 
repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de 
ações socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito dos estados, 
Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do novo Coronavírus, 
COVID-19.

RESOLVE:

Artigo 1º - Que apreciou a pauta e tomou ciência do Termo de 
Aceite e Compromisso: Termo de Responsabilidade que firma o 
órgão gestor da assistência social, com o objetivo de formalizar os 
compromissos e as responsabilidades decorrentes do aceite referente 
ao  repasse emergencial de recursos federais para a execução de 
ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único 
de Assistência Social devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do novo Coronavírus, 
COVID-19, nos termos da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril 
de 2020.  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 11 de maio de 2020. 

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Jundiaí


